
PROJETO LEI Nº 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
E  AUTORIZAÇÃO  PARA  REPASSE  DE  RECURSOS
PARA  A  ASSOCIAÇÃO  DAS  VOLUNTÁRIAS  PRÓ-
HOSPITAL PADRE MÁXIMO, PARA CUMPRIMENTO
DE EMENDAS IMPOSITIVAS.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

 Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar a título de
Contribuições, para a ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS PRÓ – HOSPITAL PADRE
MÁXIMO, os valores a seguir: 

Art.  2º  –  Fica  ainda  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL na Secretaria Municipal de Assistência Social, na dotação a seguir:

010001-0824400322.114  –  REPASSE  DE  RECURSOS  P/  A
ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS PRÓ-HOSPITAL PADRE MÁXIMO, Elemento
de Despesa 335041 – Contribuições,  Fonte de Recurso 150000000000 – Recursos Não
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos, no valor de R$ 75.900,00 (Setenta e
cinco mil e novecentos reais). 

Art.  3º  –  Para  suplementação  do  artigo  anterior,  anula-se:
010001.0824400322.066  –  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  Elemento  de  Despesa  339039  –  Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso 150000000000 – Recursos Não
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos, no valor de 75.900,00 (Setenta e
cinco mil e novecentos reais)

Art. 4º –Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogadas as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 11 de abril de 2023.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal
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DO:  GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VENDA  NOVA  DO
IMIGRANTE

AOS: SENHORES VEREADORES E PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

J U S T I F I C A T I V A
PROJETO DE LEI Nº

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

O  presente  projeto  DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO

ESPECIAL  E  AUTORIZAÇÃO  PARA  REPASSE  DE  RECURSOS  PARA  A

ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS PRÓ-HOSPITAL PADRE MÁXIMO, PARA

CUMPRIMENTO DE EMENDAS IMPOSITIVAS.

As emendas impositivas são instrumentos que os parlamentares possuem

para participar da elaboração do orçamento anual, nas quais os agentes políticos procuram

aperfeiçoar a proposta encaminhada pelo Poder Executivo, visando uma melhor alocação

dos recursos públicos.

Desta  forma,  para  melhor  cumprimento  da  emeda  impositiva,  fora

necessário  a  alteração  do  elemento  de  despesa  em  razão  da  impossibilidade  de

transferência  de  recursos  no  elemento  inserido  no  instrumento.  Tal  alteração  se  viu

necessária de modo a permitir a consecução das políticas públicas, bem como a realização

de  repasse  de  recursos  a  Associação  das  Voluntárias  Pró  –  HPM,  pelo  ente  público

municipal.

Assim, certos de que estamos buscando o melhor para o ente público,

sempre visando o bem comum da coletividade, é que pedimos o apoio dos nobres Edis na

aprovação do projeto conforme apresentado.
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JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 4779c1685e42148548db99e2ffc2f215


	DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E AUTORIZAÇÃO PARA REPASSE DE RECURSOS PARA A ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS PRÓ-HOSPITAL PADRE MÁXIMO, PARA CUMPRIMENTO DE EMENDAS IMPOSITIVAS.
	Venda Nova do Imigrante/ES, 11 de abril de 2023.


		2023-04-11T16:07:35-0300




